LEI COMPLEMENTAR Nº 217 – DE 04 DE AGOSTO DE 2004 

Dispõe sobre licença de ocupante de cargo de Assessor Parlamentar e dá outras providências

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:






Art. 1º O ocupante de cargo de Assessor Parlamentar da Câmara Municipal de Patos de Minas poderá licenciar do cargo, sem remuneração, por até três meses, por motivo de interesse particular.



§ 1º A licença será requerida ao Presidente da Câmara Municipal, devendo estar assinada pelo interessado e pelo vereador a quem assessora.



§ 2º O pedido deverá ser feito com antecedência de, no mínimo, cinco dias da data do início da licença.



§ 3º A licença não poderá ser prorrogada e entre uma e outra licença deverá ser respeitado o período de doze meses.



Art. 2º Havendo a exoneração do ocupante de cargo de assessor parlamentar, por qualquer motivo, o retorno ao mesmo cargo só será aceito decorrido período de carência de, no mínimo, três meses da exoneração.



Parágrafo único. Havendo mudança de legislatura e ou de vereador a assessorar, não haverá necessidade de cumprir a carência, desde que fique caracterizada interrupção involuntária do vínculo empregatício com a Câmara.



Art. 3º O período de licença do ocupante de cargo de Assessor Parlamentar suspende a contagem do tempo de serviço para qualquer fim.



Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retoagindo os efeitos a 1º de março de 2004.
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